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HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, MARIA ANACLÉCIA NICOLAU 

CERQUEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, sob a 

matrícula de n.º 0920664-7 pertencente ao Quadro de Pessoal da 

Secretaria Municipal de Saúde (SMS), com carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais, a fim de progredir na carreira da Classe 

A/Padrão 06 para a Classe B/Padrão 01, com fundamento no Art. 8º, 

da Lei Nº.: 5.241/2002. Com efeitos retroativos ao mês de 

Outubro/2022. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D7D9470B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0255/2023 MACEIÓ/AL, 24 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM n.º: 163/2017, exarado nos autos 

do processo administrativo de n.º 5800.89051/2015, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, MARIA JOSÉ TORRES FERREIRA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, sob a matrícula de n.º 

0920566-7 pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal 

de Saúde (SMS), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 

a fim de progredir na carreira da Classe B/Padrão 04 para a Classe 

C/Padrão 02, com fundamento no Art. 9º, da Lei Nº.: 5.241/2002. 

Com efeitos retroativos ao mês de Setembro/2022. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:72E5E4C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0256/2023 MACEIÓ/AL, 24 DE MARÇO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM n.º: 112/2018, exarado nos autos 

do processo administrativo de n.º 7800.106123/2016, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, MARIA NEIDE DA SILVA, ocupante do 

cargo de Auxiliar-Serviços Gerais, sob a matrícula de n.º 0022201-1 

pertencente ao Quadro de Pessoal da Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável (SUDES), com carga horária de 30 

(trinta) horas semanais, a fim de progredir na carreira da Classe 

C/Padrão 02 para a Classe D/Padrão 02, com fundamento no Art. 20, 

Inciso VII, Item 1, da Lei Nº.: 4.974/2000. Com efeitos retroativos ao 

mês de Dezembro/2022. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:78214231 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

PORTARIA Nº. 0257/2023 MACEIÓ/AL, 24 DE MARÇO DE 

2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas por força da Lei 

Orgânica Municipal, conforme dicção do art. 60 e incisos, com 

supedâneo no PARECER PA/PGM n.º: 885/2018, exarado nos autos 

do processo administrativo de n.º 5800.97120/2017, 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR a progressão por titulação do(a) servidor(a) 

público(a) municipal, MÉRCIA DEYSE NASCIMENTO DA 

SILVA CAVALCANTE, ocupante do cargo de Técnico de 

Enfermagem, sob a matrícula de n.º 0945215-0 pertencente ao Quadro 

de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), com carga 

horária de 30 (trinta) horas semanais, a fim de progredir na carreira da 

Classe A/Padrão 03 para a Classe B/Padrão 03, com fundamento no 

Art. 8º, da Lei Nº.: 5.241/2002. 

  

IVAN VASCONCELOS DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão/SEMGE 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E3437076 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS - 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE MACEIÓ - 

SEMINFRA, após sessão realizada no dia 03 (três) de março de 2023, 

conforme ata publicada no sítio oficial da Prefeitura Municipal de 

Maceió, e publicação do resultado de habilitação ocorrida no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Maceió no dia 09 de março de 

2023, cujo objeto é a contratação de empresa no ramo de construção 

civil para executar visando a recuperação da coberta e estrutura 

metálica do Mercado Público do Jacintinho em Maceió/AL. 

Conforme, art. 109, I da Lei nº. 8.666/1993 foi concedido prazo para 

recurso de 05 (cinco) dias úteis, o qual foi exaurido sem interposição 

de nenhum recurso. Assim, fica agendada a sessão para abertura do 

envelope referente à proposta de preço, para o dia 29 de março de 

2023, às 09h00 na sala de reuniões da Diretoria de Licitações da 

SEMINFRA. 

  

Maceió/AL, 24 de Março de 2023. 

  

GIZÉLIA ALVES AMORIM 
Presidente da CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº. 954369-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F1169359 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUDES 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº. 4201/2023. – PROCESSO Nº. 

06900.015079/2023. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/SUDES, pelo presente 

NOTIFICA a Sra. ÂNGELA MARIA ARAÚJO DE FREITAS, 

portadora do CPF/MF sob o nº. 605.065,044-68, da existência de 

processo de fiscalização nº 6900.15079/2023, decorrente da 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA Nº. 4201/2023, por tratar-se de imóvel 

com vegetação alta, onde foram determinadas às seguintes diligências: 

1. Providenciar a limpeza do terreno no prazo de 15(quinze) dias úteis, 

Fazer o remanejo dos resíduos sólidos, providenciar fechamento do 

terreno no prazo de 45(quarenta e cinco) dias úteis e apresentar o 

certificado da destinação correta dos resíduos e defesa na SUDES no 

prazo de 45(quarenta e cinco) dias úteis. Os prazos mencionados têm 

inícios com a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió e correm apenas em dias úteis. O não atendimento as 


